
Morte presumida e direitos dos 
familiares 

 

O instituto da morte presumida está previsto em vários dispositivos da 
legislação brasileira. Graças a esse instrumento jurídico, os familiares de vítima 
de catástrofe ou de pessoa que simplesmente desapareceu sem deixar vestígio 
podem garantir judicialmente seus direitos à herança, pensões, seguro de vida, 
indenizações e outros procedimentos legais, como encerramento de conta 
bancária e cancelamento do CPF do desaparecido.  

A declaração da morte presumida é o procedimento legal para atestar o 
falecimento de vítimas de acidentes cujos corpos não foram encontrados após 
o encerramento das buscas e posterior declaração oficial das autoridades de 
que não foi possível seu reconhecimento ou localização. Legalmente, o 
procedimento exige intervenção do Ministério Público para solicitar ao juízo a 
declaração da morte presumida mediante comprovação idônea de que a 
pessoa estava no local do desastre.  

A legislação é tão clara que raramente os tribunais superiores são acionados 
para julgar conflitos relacionados ao tema, que majoritariamente são 
solucionados nas instâncias ordinárias. O conceito de morte e seus efeitos 
jurídicos estão elencados no novo Código Civil, que trata de duas hipóteses 
distintas: a morte presumida com a decretação da ausência e a morte 
presumida sem a decretação da ausência.  

São diversos dispositivos. O artigo 7º do Código determina que pode ser 
declarada a morte presumida sem decretação de ausência: I - se for 
extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida; II - se 
alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado 
até dois anos após o término da guerra. Parágrafo único: A declaração da 
morte presumida, nesses casos, somente poderá ser requerida depois de 
esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data provável 
do falecimento.  

O artigo 88 da Lei de Registros Públicos (6.015/73) permite a justificação 
judicial da morte para assento de óbito de pessoas desaparecidas em 
naufrágio, inundação, incêndio, terremoto ou qualquer outra catástrofe, quando 
estiver provada a sua presença no local do desastre e não for possível 
encontrar o cadáver para exame.  

O artigo 6º do Código Civil dispõe que a existência da pessoa natural termina 
com a morte; presume-se esta quanto aos ausentes nos casos em que a lei 
autoriza a abertura de sucessão definitiva. O artigo 22 estabelece que, 
desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não 
houver deixado representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os 
bens, o juiz, a requerimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, 
declarará a ausência e nomear-lhe-á curador.  



Em tragédias aéreas, como a ocorrida recentemente com o avião da Air France 
que caiu no Oceano Atlântico, a Justiça vem aplicando conjuntamente os 
artigos 7º do Código Civil e 88 da Lei dos Registros Públicos para declarar a 
morte presumida sem a decretação de ausência. Tal declaração substitui 
judicialmente o atestado de óbito.  

Na prática, o direito brasileiro prevê dois institutos distintos para casos de 
desaparecimento em que não existe a constatação fática da morte pela 
ausência de corpo: o da ausência e o do desaparecimento jurídico da pessoa 
humana.  

No primeiro caso, a ausência acontece com o desaparecimento da pessoa do 
seu domicílio, sem que dela haja mais notícia. Na ausência existe apenas a 
certeza do desaparecimento, sem que ocorra a imediata presunção da morte, 
uma vez que o desaparecido pode voltar a qualquer momento. Nesse caso, a 
Justiça autoriza a abertura da sucessão provisória como forma de proteger o 
patrimônio e os bens do desaparecido.  

No desaparecimento jurídico da pessoa, a declaração de morte presumida 
pode ser concedida judicialmente independentemente da declaração de 
ausência, já que o artigo 7º permite sua decretação se for extremamente 
provável a morte de quem estava em perigo de vida, como são os casos de 
acidentes aéreos ou naufrágios. Entretanto, ela só pode ser requerida depois 
de esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do falecimento.  

Pensão previdenciária  

Para requerer a pensão paga pela Previdência Social nos casos de 
desaparecimento do segurado em catástrofe, acidente ou desastre, os 
dependentes do desaparecido não precisam apresentar, de imediato, a 
declaração da morte presumida.  

A Previdência Social aceita como prova do desaparecimento o boletim de 
ocorrência da Polícia – documento confirmando a presença do segurado no 
local do desastre –, noticiário dos meios de comunicação, entre outros, mas, 
enquanto não finalizar o processo que decretará a morte presumida, a cada 
seis meses os beneficiários terão de fornecer posição atualizada do processo à 
autoridade competente.  

Decisões do STJ  

Para efeito de pensão previdenciária, o Superior Tribunal de Justiça já firmou o 
entendimento de que a concessão do benefício por morte presumida começa a 
contar desde a data do desaparecimento do segurado. Assim, no caso do 
acidente com o vôo 447 da Air France, por exemplo, a data da morte, em tese, 
deverá ser o dia 31 de maio, quando houve o último contato da aeronave com 
o controle de voo.  



O artigo 78 da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios da 
Previdência Social , determina que, “por morte presumida do segurado 
declarada pela autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de 
ausência, será concedida pensão provisória”. Mas seu parágrafo 1º prevê que, 
mediante prova do desaparecimento do segurado em consequência de 
acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão 
provisória independentemente da declaração e do prazo deste artigo.  

Recentemente, a Quinta Turma do STJ, em caso relatado pela ministra Maria 
Thereza de Assis Moura, rejeitou o recurso no qual o INSS sustentou que o 
pagamento do beneficio em situação de morte presumida é devido a partir da 
decisão judicial que reconheceu a morte do segurado. No caso em questão, o 
ex-segurado desapareceu no mar em junho de 1990 e sua morte foi 
reconhecida por meio de sentença judicial transitada em julgado em setembro 
de 1998.  

Acompanhando o voto da relatora, a Turma reiterou que o fato gerador do 
beneficio é a data do desaparecimento e não a data da decisão judicial, mesmo 
com sentença tendo sido prolatada oito anos depois. Segundo a ministra, a 
morte presumida do autor foi reconhecida e seu óbito registrado com a data em 
que ele desapareceu no mar.  

A pensão por morte é paga aos dependentes preferenciais do segurado: 
cônjuge, companheiro e filhos não emancipados, menores de 21 anos ou 
inválidos. Esses dependentes não precisam comprovar a dependência 
econômica, mas o companheiro (a) deve comprovar a união estável.  

Sucessão  

A legislação também distingue e detalha as três fases posteriores à declaração 
de ausência: a da curadoria dos bens do ausente, a da sucessão provisória e a 
da sucessão definitiva. Na primeira fase, os bens do ausente são arrecadados 
e a Justiça nomeia um curador, preferencialmente o cônjuge, desde que não 
separado judicialmente ou de fato por mais de dois anos. Em sua falta, o pai, a 
mãe ou os descendentes, precedendo os mais próximos aos mais remotos 
(artigo 25 do Código Civil).  

O curador ficará responsável por representar os interesses do desaparecido, 
administrando bens, contas e recebíveis. Decorrido um ano da arrecadação 
dos bens do ausente, ou três anos havendo ele deixado representante ou 
procurador, poderão os interessados requerer a abertura da sucessão 
provisória e posterior abertura do testamento, se houver, e ao inventário e 
partilha dos bens.  

A sucessão provisória será convertida em definitiva quando houver certeza da 
morte do ausente; dez anos depois do trânsito em julgado da sentença de 
abertura da sucessão provisória (artigo 37 do Código Civil), ou provando-se 
que o ausente possui 80 anos de idade sem que haja notícias dele há pelo 
menos cinco anos (artigo 38). Autorizada a abertura da sucessão definitiva, 
presume-se a morte do ausente (artigo 6º do Código Civil). 



 

 

 


